
HABEAS CORPUS 140.452 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
PACTE.(S) :RÉUS QUE ESTÃO SUBMETIDOS SOB A ÉGIDE DA 

LEI N° 11.340/2006 
IMPTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO: 

Diante  da  relevância  do  tema  vertido  na  inicial  do  habeas  corpus 
coletivo impetrado pela Ministério Público de Minas Gerais, faz-se mister  
que se ouça a Procuradoria-Geral da República previamente.

Destarte,  abra-se  vista  à  PGR para  manifestação  no  prazo  de  02 
(dois) dias, consoante art. 192, §1º, do RISTF.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal
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